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ANEXO II . MIT.IUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta e 02.19.O1/2O25

PROC E SSO ADM I l{ I STRATIVO N e OOOO 1.202 50214 I OOOL-O4

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE E

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O obieto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESsoRtA NÁ ÁREA be rRnuspanÊNclA PÚBLlcA, JUNT6 A çAMARA MUNICIPAL

Oe-õÁÁinÉ, conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de contratação Direta,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
1..3. Discriminação do objeto:

trEM DEscRrÇÃo QTD 1JND v UNIT v' TorAL

PREsraGo DE sÉRvlços DE

. ÂsSÉSSORIA NÂ ÁRÉA DÉ r2.o Mêsr mÂNsPÂRÊNcta PúBUCA. luffio a -- -
CÁMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

f. lftUOlóeS, a) Reêli2ar um levantamento detalhado dô sitúaçáo atual da transpàrêncra pública na Cámard Municlpal b)

Êf"üoi.àirÃ ptanó estíatégico para aOeqüláo ã àelhorias, com áe6niçáo de meta-s, prazos e indicadores de desêmpenho c)

àãàntii i OisponiUitizâçáá de inÍormaaõe; obíigatórias, como .ontrátos, licitações, detpesas e-receitas 
-d)-lmpleqrentâr

me(anrsmos de bus(a eficrentes e g"ranrii" 
"tuaÍiaçao 

constante dos dados. ê) Érepàrâr documento5 exigidos por óÍ9ão5 
-de

ioniioiã, .àro raUunal de Contasl Ministério Público. f) RealizaÍ treinamentos slbre trânsparência. pÚblrcà.e normas rcgrrs

ãpfiia""t p"ã seívrdoÍês e parlamentares g) Capacitar equrpes parô- a utiliza(ào de sistemas e ÍeÍÍàmentes oe gêslálo P

ãirr'iqàialt" informaçôes púbti(as. h) Oãi"ÃioúÉ estratéóie; paã disponibllizâr rnÍorme(ôes relevàntes de forma proativa,

ãiiià",iàão i"ii.it"çaãi aa poputaçao. ilõúrtóJi"çoes e -proieios. tegiitativos dc Íorma àcessível e clara. j) Estabelecer.um

i,iio int",nà p". ,"i"bimenio à rejposta d1 soíãtaiàiio" à<eito à inÍoÍmação. k-) carantií.que as íespostâsJetT_1o:1".id"t

"" *ir" r"ãi ã ..- à devida oualiáade. l) CÍiar inalicàdores pàra avaliar a evoluçáo das pÍáticas de transparêncra oa L-âmaÍã'

-i íiit ".r7ãfrtári.. oeriódicoj com Íecomendacóes para âjustes e melhonas. n) Desenvolver estratégias de comunr(açao paÍa

;á;ü;";;ià;ü ;É!l;i;;;çã, púbtià;, ài úiriza' rádes sociais, botêtins inÍormativos e campanhas educativâs para

ãràã.,"""i 
" 

C""iió à rnforma(áo. pl Êac'titar a iô.unicàçao com ôrgàos (omo o Tribunal de Contas e o Mrnistério Público q)

Ã;;iii;;;""Ãü;,;iolrii"-io!-i ã't"i.irião dà âponteÁentos Íerto1 por esses órgàos r) Prop-or e implemeirtar filallatas
iàiàãiósi;,iipà.ã óti.iz;í a gestào dà tran;parêncià. s) Promover ãçõês par. incenti\ràr a intera(ão da popula(ão com a camaÊr

iii"i.i-pã. tl õàá"ii, qr" 
", 

Ínro.-ações pí6ii."iiit"iã- àispont .is eni tingrage. 
"<estÍvel 

eiormatos in(lusivos. u) Atualizâr

i"ã,iiãià"â". iãôtr"iivos, tem como intãiÃiçãeiiàiàiira. i L"i oe a(essoã lnÍormaçào. com a disponihilizàçáo de um técniíô

;:i"'ã;üü;. ;.;Erôôóioclr oe rxltüãô oos sÉÀúliôs, z.r. os serviços s'eráo executados de foíma píesên(ial na
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O(A) 6ÂMARA MUNICIPAL DE 6ARIRÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no 6NPJ/MF sob

o -, neste ato represent366(3) pelo(a) sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES

MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) inscrito(a) no

CPF/CNPJ ., sediado(a)
no(a) ............. doravante designada CONTRATADA, neste âto
reprásentaOa pelo(a) Sr.(a) . 

: 
. . . . . . . . . . . . . ' . ' ' ' ' ' ' ' ' , inscrito no CPF

ne .................. ......., tendo em vista o que consta no Processo ne

oooo1.2o25o214/0001-04 e em observância às disposições da Lei n0 14.133 de 1

&;úi de 2O2L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

õóntratação Direta no O2.tg.O1.t2O25, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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sede da Câmara Municipal de Cariré, ou a distáncia conforme especillcações: a) Os Serviços deveÍão ser prestados
necessàriamente poÍ equipe técnica dã empresa, composta por pÍofissional(is) devldãmente hôbilitado(s), com carga horáriã
mínima cle 30 horôs mensais, parâ 6êl cump.imento dos serviços. b) os Sêrviços seÍào exeaúados sob o regime de erê(uçáo
indireta de emprêitada por preço unitário.

z. clÁusut-l SEGUilDA - vtcÊncla
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de ReÍerência, com início na data de _l_l_ e encerramento em
, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.133 de 2021.

3. clÁUsuLA TERGEIRA - PREço
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. cLÁusutA eUARTA - DorAçÃo onçluerrÁntl
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 01.01.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903979 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CúUSULA QUttúTA - PAGAMEI{TO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se no Termo de ReÍerência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nc 02.19.01/2025.

e. clÁusutl sExTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inlcialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença corrêspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cúusulA sÉTrMA - GARAlrrrA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CúUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMEITTO DO OBTETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
na

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÂO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
ns

10. CLÁUSULA DÉCIMA
CO].ITRATADA

OBRIGAçÔÊS DA CONTRATANTE E DA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de ReÍerência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta no 02.19.OU2O25.

11. clÁusutA DÉctMA PRTMEIRA - sANçÔEs aDMrilrsTRATIvAs
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - EXTtilçÂO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne L4.L33l2O2l.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 1.4.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULÂ DÉC|MA TERCETRA - VEDAÇóES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei na 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no L4.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na
14.133, de2O2l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns I4.L33l2O2l.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRE/CE de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ
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CONTRATADO
CPF/CNPJ Ns XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
L.

2

cNPJ/MF Na 35.049.345/0001_14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE


